
 
 

 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209015/2021 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de MINADOR DO 

NEGRÃO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

12.237.038/0001-61, sediado à Avenida Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador do 

Negrão, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 

050/GP/2021, de 19 de janeiro de 2021, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 

20 de setembro de 2019; Decreto Federal nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013; Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 22 de fevereiro de 2022, às 08h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 22 de fevereiro de 2022, às 09h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 

Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes 

da licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser 

observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 

http://bnc.org.br/sistema/. 

http://bnc.org.br/sistema/


 
 

 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Minador do Negrão não se responsabilizará por qualquer 

tipo de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o 

licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



 
 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  



 
 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem 

do item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e 

à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de 

forma independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 

2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6.7.2. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser 

superiores aos valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível 

juntamente com o Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um 

centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 



 
 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital 

e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 



 
 

 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  



 
 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para 

contratação.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 



 
 

 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 



 
 

 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social; 



 
 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa 

(CPNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, 

quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de 

capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 



 
 

 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER 

ENCAMINHADA NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 

PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 



 
 

 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 



 
 

 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 



 
 

 

a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar 

eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 



 
 

 

comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A Contratadaque, por qualquer forma, não cumprirem as normas estabelecidas no 

contrato celebrado estará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções nos termos da Lei 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 



 
 

 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

22.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma 

eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 

horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 
 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: www.bnc.org.br; no site:  http://www.minadordonegrao.al.gov.br/site/edital/ e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações à Avenida Belarmino Vieira 

Barros, 32, Centro, Minador do Negrão, Alagoas, no horário das 08h00min às 12h00min e 

das 14h00min às 17h00min. Informações através do e-mail: pregaominador@gmail.com. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

Minador do Negrão - Alagoas, 07 de fevereiro de 2022. 

 

Lucivan Alexandrino de Barros 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência formação de Registro de Preços para 

eventual e futura aquisição de veículos tipo ambulância. 

1.2. As especificações que deverão ser seguidas são as contidas nesteTermo de 

Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA.  

2.1. A presenteaquisição tem por objetivo atender a demanda do município, visto que os 

serviços de transporte de pacientes vêm crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir 

novas viaturas, para garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, 

principalmente os casos de urgência, que são encaminhados para o Pronto Atendimento 

Municipal ou para o Hospital de referência em outro município.  

2.2. Salientamosque com aquisição de outra ambulância proporcionará acesso aos 

serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do 

município. 

2.3. Considerando o Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços (SRP) e as vantagens para a Administração Pública 

proporcionadas por esse conjunto de procedimentos. Neste sentido, o referido Sistema 

enquadra-se satisfatoriamente à presente   demanda, pois   possibilita   eficiência 

administrativa ao promover a redução do número de licitações e dos custos operacionais 

durante o exercício financeiro assim como otimiza os processos administrativos para 

contratação pela Administração Pública.  

2.4. O Sistema de Registro de Preços oportuniza que o orçamento seja disponibilizado 

apenas no momento da contratação realizando, assim, a vinculação dos recursos 

financeiros no ato da contratação.  

3. ESPECIFICAÇÕES. 

As especificações e quantidades são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 

AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não 

inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. 

total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de 

atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 

1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. 

de série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria 

será original, construída em aço. O painel 

UNID 01 



 
 

 

elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 

12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter 

uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser 

de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita 

por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ 

diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada 

em alumino ou injetada em plástico em modelo 

LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote 

tipo farol articulado reg. manualmente na parte 

traseira da carroceria, c/ acionamento 

independente e foco direcional ajustável 180º 

na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do 

tipo barra line ar ou em formato de arco ou 

similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na 

parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. 

Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado 

c/ lente injetada de policarbonato. Podendo 

utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador 

acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W 

RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 

1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de 

rádio-comunicação em contato permanente 

com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio 

(rede integrada): contendo 1 cilindro de 

oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, 

com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros 

de capacidade diferentes, equipado c/ válvula 

pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; 

Na região da bancada, possui uma régua e 

fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo 

venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões 

IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 

do salão deverá permitir o resfr/aquec. O 

compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o 

sist. original do fabricante do chassi ou 



 
 

 

homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 

compart. paciente, deverá ser fornecido original 

do fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 

aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral 

nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 

capacidade térmica deverá ser com mín. de 

25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 

Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., 

com a cabeceira voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre, 

com 2 pega-mão no teto do salão de 

atendimento. Ambos posicionados próximos às 

bordas da maca, sentido traseira-frente do 

veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados so bre o eixo 

longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 

2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo 

possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. 

Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido 

com material tipo vinil ou PRFV (plástico 

resistente de fibra de vidro) ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 

antiderrapante. Armário em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. Armário tipo 

bancada para acomodação de equipamentos 

com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 

m de comprimento por 0,40 m de profundidade, 

com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, composto 

por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 



 
 

 

vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas 

do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

4. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

4.1. O julgamento das propostas levará em consideração o critério de menor preço por 

item, desde que atendidas todas as exigências desteTermo de Referência. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA. 

5.1. Os veículos serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, 

localizada Rua Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador do Negrão nesta cidade, de 

segunda a sexta, no horário das 08hs às 14hs. 

6. PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO. 

6.1. Aentrega dos veículos será de acordo com a necessidade do Órgão solicitante 

indicada naOrdem de Fornecimento. 

6.2. Aempresadeveráentregar os veículos em até 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.3. O recebimento dos veículos deve ser feito pelo gestor do Contrato resultante deste 

Termo de Referência, o qual   terá   a   incumbência   de, dentre   outras   atribuições, 

verificar   as   especificações   e   aferir quantidade e qualidade dos 

materiaisefetivamenterecebidos. 

6.4. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será feito pelo gestor do   

Contrato   resultante   deste   Termo de Referência   nos   termos   do   art.   73   a   76   da   

Lei   nº   8.666/93, compreendendoduasetapasdistintas: 

a) Provisoriamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 

contratada; e, 

b) Definitivamente: medianteatesto da respectiva nota fiscal, nos termos do art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, após decorrido o prazo fixado naalíneaa anterior. 

6.5. O   prazo   de   entrega   poderá   ser   prorrogado   por   mútuo   acordo   entre   as   

partes, para cumprimento do objeto desteTermo de Referência. 

6.6. Logoapósrecebimento, o veículo será inspecionadoemsuatotalidade. 

6.7. Serãoconsideradosdefeitoscríticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que 

possam de forma direta ou indireta alterar as características normais do veículo ou 

inviabilizar o seu uso nas atividades precípuas do Município de Minador do Negrão. 

6.8. Aocorrência de um defeito crítico implicará na devolução do 

veículoaofornecedorparasolução da irregularidade; 

6.9. Porocasião do recebimento do veículo será realizada inspeção para verificação dos 

seguintesdefeitoscríticos: 

a) Existência de rugas, bolhas ou diferenças napintura do veículo; 



 
 

 

b) Existência de defeitos e ou incorreções nos grafismosaplicadosaoveículo; 

c) aspecto geral das lanternas traseiras e dianteiras e faróis, quanto a possíveisdefeitos, 

trincasouquebras; 

d) funcionamentoanormal de qualquerlâmpada; 

e) Ausência de identificações do número de chassi nos vidros, no chassi, emplaquetase 

etiquetas no veículo; 

f) Funcionamento anormal dos equipamentos e acessórioselétricos; 

g) Nível de óleo do motor fora das especificações do fabricante; 

h) Nível de óleo da direção hidráulica fora do estabelecidopelofabricante; 

i) Nível de água do sistema de arrefecimento e do limpador de para-brisa fora do 

estabelecido pelo fabricante; 

j) Nível do fluído de freio no reservatório fora do estabelecidopelofabricante; 

k) Ausência de quaisquerequipamentos obrigatórios de fábrica (macaco, chave de roda, 

triângulo de segurança, cinto de segurança, pneu estepe, extintor de incêndio); 

l) Forração dos bancosem desacordo com o previsto na presente norma, e ausência dos 

encostos de cabeça nos bancosdianteiro e traseiro; 

m) Forração do teto, portas e assoalho fora do especificado na presente norma e se 

estãodanificados; 

n) Funcionamento e fixaçãoanormal das máquinas de acionamento dos vidros, trancas e 

puxadores das portas; 

o) Funcionamento anormal do sistema de ar forçado (ventilaçãointerna/difusores de 

ar); 

p) Funcionamento anormal do motor do veículo; 

q) Danos ou ausência das borrachas das portas e tampatraseira; 

r) Inconformidade das adaptações e dos acessórios com as 

especificaçõesapresentadasnestanorma; 

s) Existência de trincas e/ou arranhões nos vidros e espelhosretrovisores; 

t) Ausência ou máfixação dos limitadores de portas; 

u) Ausência ou máfixação das alças do teto e dos retrovisores; 

v) Outras irregularidades que comprometam o desempenho e funcionamento do 

veículo ou que resultem em falha reduzindo substancialmente a utilidade da unidade de 

produto para ao fim a que se destina; 

w) Em casos excepcionais, serárealizadainspeçãometrológica. 

7. SUPORTE E GARANTIA 

7.1. O veículo deverá ter garantia do fabricante de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, 

sem limite de quilometragem; 

7.2. Oferecerassistênciatécnica local e em rede nacional, especialmente na cidade de 

Arapiraca/Alagoas, que deverá ter, no mínimo, uma oficina com assistência técnica 

autorizada para o veículo adquirido; inclusive para as revisões programadas no manual do 



 
 

 

fabricante, a qual será coordenada pelo Fiscal do Contrato; 

7.2.1. A assistênciatécnicamencionada garantirá a manutenção preventiva e corretiva e 

reposição de peças necessárias, desde que não sejaconstatadomauuso; 

7.2.2. Quando solicitada, a Contratada deverá indicar a concessionária e/ou oficina 

credenciada que prestará o serviço de manutenção durante o período de garantia; 

7.2.3. Durante o prazo de garantia do veículo, a Assistência Técnica não poderá cobrar 

valores adicionais, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte, 

alojamento, bem como qualquer outro valor adicional. 

7.2.4. O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 72 (setenta e duas) 

horas, contadas a partir do momento em que for realizado o chamado técnico formalizado 

por escrito pelo Fiscal do Contrato. 

7.2.5. Caso a ASSISTÊNCIA TÉCNICA não resolva o defeito no prazo estipulado no subitem 

anterior, a empresa contratada deverá disponibilizar no prazo de 48 horas outro veículo 

com as mesmas características, a título de empréstimo, até que seja resolvido o conserto, 

sem ônus para o Município de Minador do Negrão. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

8.1. O pagamentoseráefetuado pela Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, 

emmoedacorrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 

(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, mediante 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada do Parecer 

de Aceitação e Aprovação dos materiais de expediente recebidos e firmados pelo Fiscal do 

Contrato, desde que mantidasituação habilitatória regular. 

8.2. As Notas Fiscais serão emitidas nominalmente em favor do Município de Minador do 

Negrãoou outro órgãoindicado no respectivocontrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. Nãosubcontratar no todo, nem em parte o objeto deste Termo de Referência. 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas. 

9.3. Responder portodosos ônus referentes a entrega dos veículos, ora contratados, 

desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços objeto 

desteTermo de Referência. 

9.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou o Município de Minador do Negrão, emrazão de acidentes ou de 

ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da empresa ou de quem 

emseunomeagir. 

9.5. Responsabilizar-se pelopagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer 

despesas referentes aos objetos contratados, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos aelerelativos, se 



 
 

 

necessário. 

9.6. Assinar o contrato, no prazo máximo de 05 dias úteis, contados a partir da data da 

notificação por parte da administração, sob pena de decair do direito a contratação e 

submeter-se ascominações da Lei. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

10.1. Emitir empenho. 

10.2. Realizar rigorosa conferência das características dos veículos recebidos, através do 

Gestor do Contrato, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, verificar   as   

especificações   e   aferir   a   quantidade   e   qualidade   dos   

materiaisefetivamenteentregues. 

10.3. Efetuar o pagamentona forma convencionada no item 9. Deste Termo de Referência. 

11. VIGÊNCIA. 

11.1. A vigência da Ata de Registro de Preço decorrente deste Termo de Referência será 12 

(doze)  meses contado a partir da data de suaassinatura e publicação. 

11.2. O contrato decorrente deste termo de Referência terá início na data de sua 

publicação e vigorará até o término do exercício vigente, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

12. DAS SANÇÕES.  

12.1. A Contratadaque, por qualquer forma, não cumprirem as normas estabelecidas no 

contrato celebrado estará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções nos termos da Lei 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13. FISCAL. 

13.1. Os Fiscais dos Contratosdecorrentes da Ata do Registro de Preços resultante deste 

Termo de Referência serão informados no ato da contratação, com seu respectivo número 

de CPF e Matrícula, os quais terão, entre outras, as seguintesatribuições: 

13.2. Aceitar e registrar, no processo de contratação, o preposto e seu substituto indicados 

pela contratada, em cumprimento ao disposto no art. 68 da Lei n. 8.666/93. 

13.3. Verificar, quandocabível, se o prazo de entrega, especificações e quantidades 



 
 

 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumentocontratual. 

13.4. Anotartodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltasoudefeitosobservados. 

13.5. Comunicar à contratada, mediante   correspondência   juntada   aos   autos, eventuais 

irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução  

dosproblemasapontados. 

13.6. Comunicar à contratadaos   danos   causados   por   seus   empregados, requerendo   

as providênciasreparadoras. 

13.7. Comunicarformalmenteaautoridade competente o descumprimento pela contratada, 

das exigênciaslegais e contratuais. 

13.8. Receber a nota fiscal, confrontar os preços e quantidades nela constantes com os 

estabelecidos no contrato, atestá-la, juntá-la aos autos do processo administrativo, 

encaminhando-o, ao Gestor do Órgão demandante para que este encaminhe à Secretaria 

Municipal da Fazenda para pagamento, observada a regularidade fiscal. 

13.9. Acompanhar à fielexecução do contrato na localidade, registrando tal fato no 

processo, previamenteaopagamento. 

13.10. Solicitar a Coordenação de Licitações a realização de nova pesquisa de preços 

para subsidiar a decisão da autoridade competente no que diz respeito à continuidade da 

vantajosidade apresentada pelo contrato vigente, ressalvadas as circunstancias 

consignadas no Acordão TCU1.214/2013-Plenário. 

13.11. Atestado o recebimento dos materiais e não comprovada a regularidade 

fiscal, o Fiscal de Contrato deverá encaminhar o processo ao Gestor do Órgão para que 

este o encaminhe à Secretaria Municipal da Fazenda para apropriação da despesa, 

retenção dos   encargos trabalhistas, tributários e outros incidentes sobre a nota 

fiscal/documentoequivalente. 

13.12. Na hipótese do item anterior, deverá o Secretário Municipal de a Fazenda 

deliberar sobre o pagamento e, ato contínuo, oficiar a empresa para que adote as 

providências necessárias para comprovação da regularidade fiscal sob pena de ensejar a 

rescisão contratual, a execução da garantia e a aplicação das penalidades previstas no art. 

87 da Lei n. 8.666/93. 

13.13. As diligênciasnecessáriasdurante a execução contratual serão encaminhadas 

diretamente a Autoridade competente para adoção das providênciascabíveis. 

13.14. É, ainda, atribuição do Fiscal de Contrato: 

a) Ter total conhecimento do teor do contrato e suas cláusulas; 

b) Conhecer as obrigações da contratada em reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 



 
 

 

c) Saberda   responsabilidade   da   contratada   pelos   danos   causados   diretamente   à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

d) Estar ciente da responsabilidade da contratada pelas obrigações tributárias, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

e) Solicitar de seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

f) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante do 

Município de Minador do Negrão; 

g) Conferir os dados das notas fiscais ou documentos equivalentes antes de atestá-las, 

promovendo as correções devidas; 

h) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando à 

autoridade competente aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

i) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

j) Formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

k) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual; 

l) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

m) Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

n) Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

o) Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos e correspondente numeração das páginas do processo; 

p) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades ao contratado quando 

constatado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências 

conforme os termos contratuais; 

q) Verificar se a Nota de Empenho e os comprovantes de pagamento foram juntados aos 

respectivos processos; 

r) Fixar prazo em qualquer comunicação que fizer à contratada sobre problemas na 

execução do contrato, para que esta possa apresentar sua defesa prévia, em observância 

ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado 

em todas as fases do processo de contratação; 



 
 

 

s) Certificar-se, ainda, da existência da prévia emissão da nota de empenho,assinatura do 

contrato e de outros instrumentos hábeis, publicação do extrato do contrato, verificação 

das exigências contratuais e legais para início da execução do objeto, documento (livro, 

arquivo eletrônico, pasta/processo, caderno, folhas) apropriado para Registro das   

Ocorrências   durante   a   execução   do   contrato,   como,   por   exemplo,   falhas,   

atrasos   e interrupções, com termos de abertura e encerramento e com folhas numeradas 

e rubricadas pelas partes; e,  

t) Observar a ocorrência de subcontratação, quando não permitida ou, quando permitida, 

atentar para seus limites e condições. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

14.1. A Licitação poderá ser revogada por interesse do Município de Minador do 

Negrão/AL, em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

14.2. Qualquer modificação no presente Termo de Referência será divulgada pela mesma 

forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de 

preços. 

14.3. A Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações. 

14.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

14.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vence-se os prazos somente em 

dias de expediente normais. 

14.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta de preços. 

14.7. Quaisquer informações complementares sobre o presente Termo de Referência e 

seus Anexos poderão ser obtidas pelo endereço eletrônico 

comprasminador2021@gmail.com. 

 

Minador do Negrao/AL, 09 de dezembro de 2021. 

 

KELI CRISTINE RAMOS CRUZ ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

 



 
 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

 

  



 
 

 

 

ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de 

maneira independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do Setor de Licitações do município de Minador do Negrão - Alagoas, antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

  



 
 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2022 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE MINADOR 

DO NEGRÃO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

12.237.038/0001-61, com sede na Avenida Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador 

do Negrão, Alagoas, neste ato representado por seu representante legal Sr. JOSIAS SOARES 

DA SILVA, inscrito no RG 349857775 SSP/SP, CPF/MF nº 757.672.874-49, residente e 

domiciliado na cidade de Minador do Negrão/AL, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2021, 

Processo Administrativo nº ---/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 

cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Federal nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital 

de Pregão Eletrônico nº.---/2022, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: xxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx TELEFONE: xxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxx    

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1       

2       

3       

4       

 

VALOR TOTAL DA ARP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

mailto:geuzabarbosa.fbi@gmail.com


 
 

 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Administração do Município 

de Minador do Negrão/AL. 

3.2. São Órgãos Participantes: 

a) Órgãos da Administração direta e indireta do município de Minador do Negrão. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do 

órgão gerenciador, de acordo com o Decreto nº 7.892/13. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA. 

6.1. Os veículos serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, 

localizada Rua Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador do Negrão nesta cidade, de 

segunda a sexta, no horário das 08hs às 14hs. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO. 

7.1. Aentrega dos veículos será de acordo com a necessidade do Órgão solicitante 

indicada naOrdem de Fornecimento. 

7.2. Aempresadeveráentregar os veículos em até 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.3. O recebimento dos veículos deve ser feito pelo gestor do Contrato resultante deste 

Termo de Referência, o qual   terá   a   incumbência   de, dentre   outras   atribuições, 

verificar   as   especificações   e   aferir quantidade e qualidade dos 

materiaisefetivamenterecebidos. 

7.4. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será feito pelo gestor do   

Contrato   resultante   deste   Termo de Referência   nos   termos   do   art.   73   a   76   da   

Lei   nº   8.666/93, compreendendoduasetapasdistintas: 

a. Provisoriamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 

contratada; e, 

b) Definitivamente: medianteatesto da respectiva nota fiscal, nos termos do art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, após decorrido o prazo fixado naalíneaa anterior. 

7.5. O   prazo   de   entrega   poderá   ser   prorrogado   por   mútuo   acordo   entre   as   

partes, para cumprimento do objeto desteTermo de Referência. 

7.6. Logoapósrecebimento, o veículo será inspecionadoemsuatotalidade. 

7.7. Serãoconsideradosdefeitoscríticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que 

possam de forma direta ou indireta alterar as características normais do veículo ou 



 
 

 

inviabilizar o seu uso nas atividades precípuas do Município de Minador do Negrão. 

7.8. Aocorrência de um defeito crítico implicará na devolução do 

veículoaofornecedorparasolução da irregularidade; 

7.9. Porocasião do recebimento do veículo será realizada inspeção para verificação dos 

seguintesdefeitoscríticos: 

a. Existência de rugas, bolhas ou diferenças napintura do veículo; 

b. Existência de defeitos e ou incorreções nos grafismosaplicadosaoveículo; 

c) aspecto geral das lanternas traseiras e dianteiras e faróis, quanto a possíveisdefeitos, 

trincasouquebras; 

d) funcionamentoanormal de qualquerlâmpada; 

e) Ausência de identificações do número de chassi nos vidros, no chassi, emplaquetase 

etiquetas no veículo; 

f) Funcionamento anormal dos equipamentos e acessórioselétricos; 

g) Nível de óleo do motor fora das especificações do fabricante; 

h) Nível de óleo da direção hidráulica fora do estabelecidopelofabricante; 

i) Nível de água do sistema de arrefecimento e do limpador de para-brisa fora do 

estabelecido pelo fabricante; 

j) Nível do fluído de freio no reservatório fora do estabelecidopelofabricante; 

k) Ausência de quaisquerequipamentos obrigatórios de fábrica (macaco, chave de roda, 

triângulo de segurança, cinto de segurança, pneu estepe, extintor de incêndio); 

l) Forração dos bancosem desacordo com o previsto na presente norma, e ausência dos 

encostos de cabeça nos bancosdianteiro e traseiro; 

m) Forração do teto, portas e assoalho fora do especificado na presente norma e se 

estãodanificados; 

n) Funcionamento e fixaçãoanormal das máquinas de acionamento dos vidros, trancas e 

puxadores das portas; 

o) Funcionamento anormal do sistema de ar forçado (ventilaçãointerna/difusores de 

ar); 

p) Funcionamento anormal do motor do veículo; 

q) Danos ou ausência das borrachas das portas e tampatraseira; 

r) Inconformidade das adaptações e dos acessórios com as 

especificaçõesapresentadasnestanorma; 

s) Existência de trincas e/ou arranhões nos vidros e espelhosretrovisores; 

t) Ausência ou máfixação dos limitadores de portas; 

u) Ausência ou máfixação das alças do teto e dos retrovisores; 

v) Outras irregularidades que comprometam o desempenho e funcionamento do 

veículo ou que resultem em falha reduzindo substancialmente a utilidade da unidade de 

produto para ao fim a que se destina; 

w) Em casos excepcionais, serárealizadainspeçãometrológica. 



 
 

 

8. DO SUPORTE E GARANTIA 

8.1. O veículo deverá ter garantia do fabricante de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, 

sem limite de quilometragem; 

8.2. Oferecerassistênciatécnica local e em rede nacional, especialmente na cidade de 

Arapiraca/Alagoas, que deverá ter, no mínimo, uma oficina com assistência técnica 

autorizada para o veículo adquirido; inclusive para as revisões programadas no manual do 

fabricante, a qual será coordenada pelo Fiscal do Contrato; 

a) A assistênciatécnicamencionada garantirá a manutenção preventiva e corretiva e 

reposição de peças necessárias, desde que não sejaconstatadomauuso; 

b) Quando solicitada, a Contratada deverá indicar a concessionária e/ou oficina 

credenciada que prestará o serviço de manutenção durante o período de garantia; 

c) Durante o prazo de garantia do veículo, a Assistência Técnica não poderá cobrar 

valores adicionais, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte, 

alojamento, bem como qualquer outro valor adicional. 

d) O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 72 (setenta e duas) 

horas, contadas a partir do momento em que for realizado o chamado técnico formalizado 

por escrito pelo Fiscal do Contrato. 

e) Caso a ASSISTÊNCIA TÉCNICA não resolva o defeito no prazo estipulado no subitem 

anterior, a empresa contratada deverá disponibilizar no prazo de 48 horas outro veículo 

com as mesmas características, a título de empréstimo, até que seja resolvido o conserto, 

sem ônus para o Município de Minador do Negrão. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

9.1. O pagamentoseráefetuado pela Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, 

emmoedacorrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 

(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, mediante 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada do Parecer 

de Aceitação e Aprovação dos materiais de expediente recebidos e firmados pelo Fiscal do 

Contrato, desde que mantidasituação habilitatória regular. 

9.2. As Notas Fiscais serão emitidas nominalmente em favor do Município de Minador do 

Negrãoou outro órgãoindicado no respectivocontrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10.1. Nãosubcontratar no todo, nem em parte o objeto deste Termo de Referência. 

10.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas. 

10.3. Responder portodosos ônus referentes a entrega dos veículos, ora contratados, 

desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços objeto 

desteTermo de Referência. 

10.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 



 
 

 

empregados, terceiros ou o Município de Minador do Negrão, emrazão de acidentes ou de 

ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da empresa ou de quem 

emseunomeagir. 

10.5. Responsabilizar-se pelopagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer 

despesas referentes aos objetos contratados, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos aelerelativos, se 

necessário. 

10.6. Assinar o contrato, no prazo máximo de 05 dias úteis, contados a partir da data da 

notificação por parte da administração, sob pena de decair do direito a contratação e 

submeter-se ascominações da Lei. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11.1. Emitir empenho. 

11.2. Realizar rigorosa conferência das características dos veículos recebidos, através do 

Gestor do Contrato, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, verificar   as   

especificações   e   aferir   a   quantidade   e   qualidade   dos   

materiaisefetivamenteentregues. 

11.3. Efetuar o pagamentona forma convencionada no item 9. Deste Termo de Referência. 

12. DA VIGÊNCIA. 

12.1. A vigência da Ata de Registro de Preço decorrente deste Termo de Referência será 12 

(doze)  meses contado a partir da data de suaassinatura e publicação. 

12.2. O contrato decorrente deste termo de Referência terá início na data de sua 

publicação e vigorará até o término do exercício vigente, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

13. DAS SANÇÕES.  

13.1. A Contratadaque, por qualquer forma, não cumprirem as normas estabelecidas no 

contrato celebrado estará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções nos termos da Lei 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14. DO FISCAL. 



 
 

 

14.1. Os Fiscais dos Contratosdecorrentes da Ata do Registro de Preços resultante deste 

Termo de Referência serão informados no ato da contratação, com seu respectivo número 

de CPF e Matrícula, os quais terão, entre outras, as seguintesatribuições: 

14.2. Aceitar e registrar, no processo de contratação, o preposto e seu substituto indicados 

pela contratada, em cumprimento ao disposto no art. 68 da Lei n. 8.666/93. 

14.3. Verificar, quandocabível, se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumentocontratual. 

14.4. Anotartodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltasoudefeitosobservados. 

14.5. Comunicar à contratada, mediante   correspondência   juntada   aos   autos, eventuais 

irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução  

dosproblemasapontados. 

14.6. Comunicar à contratadaos   danos   causados   por   seus   empregados, requerendo   

as providênciasreparadoras. 

14.7. Comunicarformalmenteaautoridade competente o descumprimento pela contratada, 

das exigênciaslegais e contratuais. 

14.8. Receber a nota fiscal, confrontar os preços e quantidades nela constantes com os 

estabelecidos no contrato, atestá-la, juntá-la aos autos do processo administrativo, 

encaminhando-o, ao Gestor do Órgão demandante para que este encaminhe à Secretaria 

Municipal da Fazenda para pagamento, observada a regularidade fiscal. 

14.9. Acompanhar à fielexecução do contrato na localidade, registrando tal fato no 

processo, previamenteaopagamento. 

14.10. Solicitar a Coordenação de Licitações a realização de nova pesquisa de preços para 

subsidiar a decisão da autoridade competente no que diz respeito à continuidade da 

vantajosidade apresentada pelo contrato vigente, ressalvadas as circunstancias 

consignadas no Acordão TCU1.214/2013-Plenário. 

14.11. Atestado o recebimento dos materiais e não comprovada a regularidade fiscal, o 

Fiscal de Contrato deverá encaminhar o processo ao Gestor do Órgão para que este o 

encaminhe à Secretaria Municipal da Fazenda para apropriação da despesa, retenção dos   

encargos trabalhistas, tributários e outros incidentes sobre a nota 

fiscal/documentoequivalente. 

14.12. Na hipótese do item anterior, deverá o Secretário Municipal de a Fazenda deliberar 

sobre o pagamento e, ato contínuo, oficiar a empresa para que adote as providências 

necessárias para comprovação da regularidade fiscal sob pena de ensejar a rescisão 

contratual, a execução da garantia e a aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei 

n. 8.666/93. 

14.13. As diligênciasnecessáriasdurante a execução contratual serão encaminhadas 

diretamente a Autoridade competente para adoção das providênciascabíveis. 

14.14. É, ainda, atribuição do Fiscal de Contrato: 



 
 

 

a) Ter total conhecimento do teor do contrato e suas cláusulas; 

b) Conhecer as obrigações da contratada em reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

c) Saberda   responsabilidade   da   contratada   pelos   danos   causados   diretamente   à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

d) Estar ciente da responsabilidade da contratada pelas obrigações tributárias, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

e) Solicitar de seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

f) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante do 

Município de Minador do Negrão; 

g) Conferir os dados das notas fiscais ou documentos equivalentes antes de atestá-las, 

promovendo as correções devidas; 

h) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando à 

autoridade competente aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

i) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

j) Formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

k) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual; 

l) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

m) Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

n) Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

o) Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos e correspondente numeração das páginas do processo; 

p) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades ao contratado quando 

constatado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências 

conforme os termos contratuais; 

q) Verificar se a Nota de Empenho e os comprovantes de pagamento foram juntados aos 

respectivos processos; 



 
 

 

r) Fixar prazo em qualquer comunicação que fizer à contratada sobre problemas na 

execução do contrato, para que esta possa apresentar sua defesa prévia, em observância 

ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado 

em todas as fases do processo de contratação; 

s) Certificar-se, ainda, da existência da prévia emissão da nota de empenho,assinatura do 

contrato e de outros instrumentos hábeis, publicação do extrato do contrato, verificação 

das exigências contratuais e legais para início da execução do objeto, documento (livro, 

arquivo eletrônico, pasta/processo, caderno, folhas) apropriado para Registro das   

Ocorrências   durante   a   execução   do   contrato,   como,   por   exemplo,   falhas,   

atrasos   e interrupções, com termos de abertura e encerramento e com folhas numeradas 

e rubricadas pelas partes; e,  

t) Observar a ocorrência de subcontratação, quando não permitida ou, quando permitida, 

atentar para seus limites e condições. 

15 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual 

teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e 

fornecedor e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Minador do Negrão -Alagoas, --- de ---------- de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

JOSIAS SOARES DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 



 
 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ---/2022 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DE MINADOR DO NEGRÃO/AL 

E A EMPRESA ----------- PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO, pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.237.038/0001-61, com sede na Avenida 

Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador do Negrão, Alagoas, neste ato representado 

por seu representante legal Sr. JOSIAS SOARES DA SILVA, inscrito no RG 349857775 

SSP/SP, CPF/MF nº 757.672.874-49, residente e domiciliado na cidade de Minador do 

Negrão/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 

(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal 

que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF 

sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 

xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Item 
Quant. 

Licitada 

Descrição do 

Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

02       



 
 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado 

da data da sua assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 

financeiro de 2022, na classificação abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO. 

5.1. Aentrega dos veículos será de acordo com a necessidade do Órgão solicitante 

indicada naOrdem de Fornecimento. 

5.2. Aempresadeveráentregar os veículos em até 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. O recebimento dos veículos deve ser feito pelo gestor do Contrato resultante deste 

Termo de Referência, o qual   terá   a   incumbência   de, dentre   outras   atribuições, 

verificar   as   especificações   e   aferir quantidade e qualidade dos 

materiaisefetivamenterecebidos. 

5.4. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será feito pelo gestor do   

Contrato   resultante   deste   Termo de Referência   nos   termos   do   art.   73   a   76   da   

Lei   nº   8.666/93, compreendendoduasetapasdistintas: 

a. Provisoriamente: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 

contratada; e, 

b. Definitivamente: medianteatesto da respectiva nota fiscal, nos termos do art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, após decorrido o prazo fixado naalíneaa anterior. 

5.5. O   prazo   de   entrega   poderá   ser   prorrogado   por   mútuo   acordo   entre   as   

partes, para cumprimento do objeto desteTermo de Referência. 

5.6. Logoapósrecebimento, o veículo será inspecionadoemsuatotalidade. 

5.7. Serãoconsideradosdefeitoscríticos todas as ocorrências e/ou irregularidades que 

possam de forma direta ou indireta alterar as características normais do veículo ou 

inviabilizar o seu uso nas atividades precípuas do Município de Minador do Negrão. 

5.8. Aocorrência de um defeito crítico implicará na devolução do 

veículoaofornecedorparasolução da irregularidade; 

5.9. Porocasião do recebimento do veículo será realizada inspeção para verificação dos 



 
 

 

seguintesdefeitoscríticos: 

a. Existência de rugas, bolhas ou diferenças napintura do veículo; 

b. Existência de defeitos e ou incorreções nos grafismosaplicadosaoveículo; 

c. aspecto geral das lanternas traseiras e dianteiras e faróis, quanto a possíveisdefeitos, 

trincasouquebras; 

d. funcionamentoanormal de qualquerlâmpada; 

e. Ausência de identificações do número de chassi nos vidros, no chassi, emplaquetase 

etiquetas no veículo; 

f. Funcionamento anormal dos equipamentos e acessórioselétricos; 

g. Nível de óleo do motor fora das especificações do fabricante; 

h. Nível de óleo da direção hidráulica fora do estabelecidopelofabricante; 

i. Nível de água do sistema de arrefecimento e do limpador de para-brisa fora do 

estabelecido pelo fabricante; 

j. Nível do fluído de freio no reservatório fora do estabelecidopelofabricante; 

k. Ausência de quaisquerequipamentos obrigatórios de fábrica (macaco, chave de roda, 

triângulo de segurança, cinto de segurança, pneu estepe, extintor de incêndio); 

l. Forração dos bancosem desacordo com o previsto na presente norma, e ausência dos 

encostos de cabeça nos bancosdianteiro e traseiro; 

m. Forração do teto, portas e assoalho fora do especificado na presente norma e se 

estãodanificados; 

n. Funcionamento e fixaçãoanormal das máquinas de acionamento dos vidros, trancas e 

puxadores das portas; 

o. Funcionamento anormal do sistema de ar forçado (ventilaçãointerna/difusores de 

ar); 

p. Funcionamento anormal do motor do veículo; 

q. Danos ou ausência das borrachas das portas e tampatraseira; 

r. Inconformidade das adaptações e dos acessórios com as 

especificaçõesapresentadasnestanorma; 

s. Existência de trincas e/ou arranhões nos vidros e espelhosretrovisores; 

t. Ausência ou máfixação dos limitadores de portas; 

u. Ausência ou máfixação das alças do teto e dos retrovisores; 

v. Outras irregularidades que comprometam o desempenho e funcionamento do 

veículo ou que resultem em falha reduzindo substancialmente a utilidade da unidade de 

produto para ao fim a que se destina; 

w. Em casos excepcionais, serárealizadainspeçãometrológica. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO SUPORTE E GARANTIA 

6.1. O veículo deverá ter garantia do fabricante de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, 

sem limite de quilometragem; 

6.2. Oferecerassistênciatécnica local e em rede nacional, especialmente na cidade de 



 
 

 

Arapiraca/Alagoas, que deverá ter, no mínimo, uma oficina com assistência técnica 

autorizada para o veículo adquirido; inclusive para as revisões programadas no manual do 

fabricante, a qual será coordenada pelo Fiscal do Contrato; 

a) A assistênciatécnicamencionada garantirá a manutenção preventiva e corretiva e 

reposição de peças necessárias, desde que não sejaconstatadomauuso; 

b) Quando solicitada, a Contratada deverá indicar a concessionária e/ou oficina 

credenciada que prestará o serviço de manutenção durante o período de garantia; 

c) Durante o prazo de garantia do veículo, a Assistência Técnica não poderá cobrar 

valores adicionais, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte, 

alojamento, bem como qualquer outro valor adicional. 

d) O prazo máximo para que se inicie o atendimento técnico será de 72 (setenta e duas) 

horas, contadas a partir do momento em que for realizado o chamado técnico formalizado 

por escrito pelo Fiscal do Contrato. 

e) Caso a ASSISTÊNCIA TÉCNICA não resolva o defeito no prazo estipulado no subitem 

anterior, a empresa contratada deverá disponibilizar no prazo de 48 horas outro veículo 

com as mesmas características, a título de empréstimo, até que seja resolvido o conserto, 

sem ônus para o Município de Minador do Negrão. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

7.1. O pagamentoseráefetuado pela Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, 

emmoedacorrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 

(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, mediante 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada do Parecer 

de Aceitação e Aprovação dos materiais de expediente recebidos e firmados pelo Fiscal do 

Contrato, desde que mantidasituação habilitatória regular. 

7.2. As Notas Fiscais serão emitidas nominalmente em favor do Município de Minador do 

Negrãoou outro órgãoindicado no respectivocontrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1. Nãosubcontratar no todo, nem em parte o objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas. 

8.3. Responder portodosos ônus referentes a entrega dos veículos, ora contratados, 

desde os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços objeto 

desteTermo de Referência. 

8.4. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou o Município de Minador do Negrão, emrazão de acidentes ou de 

ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da empresa ou de quem 

emseunomeagir. 

8.5. Responsabilizar-se pelopagamento de seguros, impostos, taxas e serviços e quaisquer 



 
 

 

despesas referentes aos objetos contratados, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos aelerelativos, se 

necessário. 

8.6. Assinar o contrato, no prazo máximo de 05 dias úteis, contados a partir da data da 

notificação por parte da administração, sob pena de decair do direito a contratação e 

submeter-se ascominações da Lei. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

9.1. Emitir empenho. 

9.2. Realizar rigorosa conferência das características dos veículos recebidos, através do 

Gestor do Contrato, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, verificar   as   

especificações   e   aferir   a   quantidade   e   qualidade   dos   

materiaisefetivamenteentregues. 

9.3. Efetuar o pagamentona forma convencionada no item 9. Deste Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA. 

10.1. A vigência da Ata de Registro de Preço decorrente deste Termo de Referência será 12 

(doze)  meses contado a partir da data de suaassinatura e publicação. 

10.2. O contrato decorrente deste termo de Referência terá início na data de sua 

publicação e vigorará até o término do exercício vigente, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES.  

11.1. A Contratadaque, por qualquer forma, não cumprirem as normas estabelecidas no 

contrato celebrado estará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

sanções nos termos da Lei 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL. 

12.1. Os Fiscais dos Contratosdecorrentes da Ata do Registro de Preços resultante deste 

Termo de Referência serão informados no ato da contratação, com seu respectivo número 

de CPF e Matrícula, os quais terão, entre outras, as seguintesatribuições: 

12.2. Aceitar e registrar, no processo de contratação, o preposto e seu substituto indicados 



 
 

 

pela contratada, em cumprimento ao disposto no art. 68 da Lei n. 8.666/93. 

12.3. Verificar, quandocabível, se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumentocontratual. 

12.4. Anotartodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltasoudefeitosobservados. 

12.5. Comunicar à contratada, mediante   correspondência   juntada   aos   autos, eventuais 

irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução  

dosproblemasapontados. 

12.6. Comunicar à contratadaos   danos   causados   por   seus   empregados, requerendo   

as providênciasreparadoras. 

12.7. Comunicarformalmenteaautoridade competente o descumprimento pela contratada, 

das exigênciaslegais e contratuais. 

12.8. Receber a nota fiscal, confrontar os preços e quantidades nela constantes com os 

estabelecidos no contrato, atestá-la, juntá-la aos autos do processo administrativo, 

encaminhando-o, ao Gestor do Órgão demandante para que este encaminhe à Secretaria 

Municipal da Fazenda para pagamento, observada a regularidade fiscal. 

12.9. Acompanhar à fielexecução do contrato na localidade, registrando tal fato no 

processo, previamenteaopagamento. 

12.10. Solicitar a Coordenação de Licitações a realização de nova pesquisa de preços para 

subsidiar a decisão da autoridade competente no que diz respeito à continuidade da 

vantajosidade apresentada pelo contrato vigente, ressalvadas as circunstancias 

consignadas no Acordão TCU1.214/2013-Plenário. 

12.11. Atestado o recebimento dos materiais e não comprovada a regularidade fiscal, o 

Fiscal de Contrato deverá encaminhar o processo ao Gestor do Órgão para que este o 

encaminhe à Secretaria Municipal da Fazenda para apropriação da despesa, retenção dos   

encargos trabalhistas, tributários e outros incidentes sobre a nota 

fiscal/documentoequivalente. 

12.12. Na hipótese do item anterior, deverá o Secretário Municipal de a Fazenda deliberar 

sobre o pagamento e, ato contínuo, oficiar a empresa para que adote as providências 

necessárias para comprovação da regularidade fiscal sob pena de ensejar a rescisão 

contratual, a execução da garantia e a aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei 

n. 8.666/93. 

12.13. As diligênciasnecessáriasdurante a execução contratual serão encaminhadas 

diretamente a Autoridade competente para adoção das providênciascabíveis. 

12.14. É, ainda, atribuição do Fiscal de Contrato: 

a) Ter total conhecimento do teor do contrato e suas cláusulas; 

b) Conhecer as obrigações da contratada em reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 



 
 

 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

c) Saberda   responsabilidade   da   contratada   pelos   danos   causados   diretamente   à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

d) Estar ciente da responsabilidade da contratada pelas obrigações tributárias, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

e) Solicitar de seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

f) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante do 

Município de Minador do Negrão; 

g) Conferir os dados das notas fiscais ou documentos equivalentes antes de atestá-las, 

promovendo as correções devidas; 

h) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando à 

autoridade competente aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

i) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

j) Formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

k) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual; 

l) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

m) Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

n) Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

o) Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos e correspondente numeração das páginas do processo; 

p) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades ao contratado quando 

constatado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências 

conforme os termos contratuais; 

q) Verificar se a Nota de Empenho e os comprovantes de pagamento foram juntados aos 

respectivos processos; 

r) Fixar prazo em qualquer comunicação que fizer à contratada sobre problemas na 

execução do contrato, para que esta possa apresentar sua defesa prévia, em observância 



 
 

 

ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado 

em todas as fases do processo de contratação; 

s) Certificar-se, ainda, da existência da prévia emissão da nota de empenho,assinatura do 

contrato e de outros instrumentos hábeis, publicação do extrato do contrato, verificação 

das exigências contratuais e legais para início da execução do objeto, documento (livro, 

arquivo eletrônico, pasta/processo, caderno, folhas) apropriado para Registro das   

Ocorrências   durante   a   execução   do   contrato,   como,   por   exemplo,   falhas,   

atrasos   e interrupções, com termos de abertura e encerramento e com folhas numeradas 

e rubricadas pelas partes; e,  

t) Observar a ocorrência de subcontratação, quando não permitida ou, quando permitida, 

atentar para seus limites e condições. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o contrato pelos motivos elencados nos 

artigos 77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de 

indenização de qualquer espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 

extrato, na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 



 
 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Cacimbinhas/AL para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Minador do Negrão - Alagoas, -- de --------------de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO 

Contratante 

JOSIAS SOARES DA SILVA 

Prefeito 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

 

 


